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ASSESSORIA JURIDICA 

 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 002/2020-CMLA 

INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 

ASSESSORAMENTO CONTÁBIL MUNICIPAL. 

 

EMENTA: A contratação que envolve serviços técnicos 

profissionais especializados, de natureza singular, pode fazer-se 

diretamente, independente de procedimento formal licitatório, 

conforme previsto no § 1º do artigo 13 e inciso II do artigo 25 

da Lei nº 8.666/93, sendo recomendável o criterioso cuidado do 

agente da Administração na sua aplicabilidade. FAVORÁVEL 

À CONTRATAÇÃO. 

 

I. RELATÓRIO 

 

  Em resposta ao Memorando n° 006/2020-CMLA/CPL de 06/01/2020, a senhora 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, submete a exame e parecer desta assessoria a 

proposta de contratação direta de uma Empresa para prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria 

Técnica Especializada de Pessoa Jurídica em Contabilidade Pública, visando ao atendimento da 

autorização formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Ajuru, datado dia 

06/01/2020. 

  Consagra o inicio II do artigo 25 do vigente Estatuto das Licitações a inexigibilidade 

de licitação para a contratação de serviços técnicos especializados, exemplificadamente enumerados 

no artigo 13 do citado diploma legal, de matéria singular, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, situação que, em princípio, pode-se enquadrar a pretendida contratação. 

  No que se refere a exigência legal da notória especialização prevista no inciso II do 

artigo 25, verifica-se que a documentação acostada ao processo, assegura o seu atendimento, a teor da 

seguinte definição expressa no § 1º do artigo em comento: 

 

Art. 25. 

§ 1º. “Considera-se notória especialização o profissional ou empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 

técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
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inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato”. 
 

  Inobstante, a configuração da situação de inexigibilidade de licitação para o caso sub 

examine, por dever de ofício, e sobretudo buscando assegurar que a contratação desse serviço técnico 

especializado seja precedido das inarredáveis cautelas para a idônea satisfação da necessidade pública 

ora identificada, tornam-se judiciosas as seguintes ponderações: 

   I. Sendo o serviço uma prestação que satisfaz uma obrigação de fazer, impõe-se a 

exigência legal da clara e precisa definição do objeto e das condições contratuais (art.55), que deverão 

ser consignadas num contrato administrativo formalizado por escrito, com vistas ao cumprimento das 

disposições legais vigorante e da fiel execução do objeto; 

   II. Respeitante a exigência contida no artigo 111 do Estatuto das Licitações, cabe 

ressaltar que se a Lei diz “contratar”, subentende-se que no contato fique tudo especificado, não sendo 

necessário falar-se em receber o serviço técnico especializado, pois a feitura dele já está subsumida à 

cessão dos direitos patrimoniais fixados no contrato; 

   III. É imperativo legal a manifestação da existência de recursos orçamentários que 

assegurem o pagamento das obrigações decorrentes do serviço a ser executado (art. 7º, § 2º III); 

   IV. Não obstante tratar-se de serviço técnico especializado, e que por isso mesmo 

pode dificultar a comparação de valores monetários, é de cautela a adoção da providencia expressa no 

inciso IV do artigo 43 (conformidade com os preços do mercado), ou então, a manifestação por quem 

de direito de que o preço ajustado é compatível com o objeto pretendido, notadamente em razão da 

previsão legal explicita no § 2º do artigo 25; 

Na contratação direta com fundamento no caput do art. 25, a inexigibilidade se baseia na 

inviabilidade de competição, entendendo-se, como tal, a impossibilidade de comparação entre diversos 

possíveis executantes do serviço pretendido. 

Quando diversos profissionais e/ou pessoas jurídicas puderem realizar o mesmo e idêntico 

serviço, ainda que de natureza técnica especializada, deve ser promovida uma disputa entre eles. 

Entretanto, quando diversos profissionais puderem realizar um serviço técnico profissional 

especializado, mais o produto do trabalho do outro, por força das características pessoais do autor, ai 

então haverá impossibilidade de competição, dada a singularidade do serviço. 

 

Na hipótese do II do art. 25, a inexigibilidade se baseia na notória especialização e singularidade do 

serviço, sendo que nesta circunstancia devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

 

I) Referentes ao objeto do contrato: 

a) Que se trate de serviço técnico; 
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b) Que o serviço seja elencado no art. 13 da Lei 8.666/93; 

c) Que o serviço apresente determinada singularidade; 

d) Que o serviço não seja de publicidade ou divulgação. 

II) Referentes ao contratado: 

a) Que o particular detenha a habilidade pertinente; 

b) Que o profissional ou empresa possua especialização na realização do objeto pretendido; 

c) Que a especialização seja notória; 

d) Que a notória especialização esteja intimamente relacionada com a singularidade pretendida 

pela Administração. 

 

A vista destas considerações, e analisando a documentação acostada aos autos do processo 

administrativo de inexigibilidade de licitação, destinado a contratação conforme objeto do presente 

TERMO da Câmara Municipal de Limoeiro do Ajuru – PA, e estando este de acordo com fundamento 

do Inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93, bem como cumprido o rito estabelecido no art. 26,  opino 

pela procedência da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO na contratação de serviços técnicos 

especializados de assessoria e consultoria contábil, para desenvolver atividades no âmbito da gestão 

administrativa nas áreas técnico 

   Ordena o artigo 26 que a situação de inexigibilidade, devidamente justificada, seja 

comunicada dentro de 03 (três) dias à autoridade superior, esta, se for o caso, promoverá a ratificação 

e a publicação do ato na imprensa oficial como condição de sua eficácia; 

   Também, nos termos do parágrafo único do artigo 61, a publicação resumida do 

instrumento de contrato no prazo da Lei é condição indispensável para a sua eficácia. 

  Em face ao exposto, por estarem presentes os pressupostos autorizativos para a 

pretendida contratação direta por inexigibilidade de licitação, e estando consignadas as recomendações 

que o caso requer, opinamos favoravelmente ao pleito da área solicitante, ficando a assinatura do 

contrato condicionada a apresentação da Certidão de Tributos Federais no ato da assinatura do mesmo. 

  Este é o entendimento que elevo à consideração superior. 

  É o parecer, salvo melhor juízo. 

Limoeiro do Ajuru - Pa , 08 de janeiro de 2020. 

 

__________________________________ 

ELIELTON CORADASSI 

OAB/PA n.º 15.164 

Assessoria Juridica 
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